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GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES - NEPM9

CONTRATO N� 010/2022-NEPM9/PA.
REF. PREG­O ELETRÐNICO n.� 007/2022 ±
NEPMV/PA.
CRITeRIO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.
PROCESSO n.� 2022/15509 - NEPMV.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O NÒCLEO
E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS 9ERDES ±
NEPM9/PA E A EMPRESA PROA9 CAMPINAS LTDA,
CONFORME CLÈUSULAS E CONDIÇ®ES QUE
SEGUEM.

O GO9ERNO DO ESTADO DO PARÈ, por meio do NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS
9ERDES ± NEPM9, institutdo pela Lei Estadual n� 7.756, de 03 de de]embro de 2013, e suas alterações
posteriores, inscrito no CNP- sob o n� 19.716.688/0001-39, com sede na Rua Boa Ventura da Silva, n� 1056,
Bairro Bairro Umari]al, CEP: 66060-060 - Belpm/Pa, neste ato representado por sua Diretora Geral,
nomeado atravps do Decreto s/n do Governador do Estado, de 29 de Munho de 2021 publicado no DOE n�
34.624 de 30 de Mulho de 2021, Srª. -AQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA, portadora do RG n�.
MG-8.178.476 ± PC/MG, inscrito no CPF sob o n� 009.545.216-84, residente e domiciliada na cidade de
Paragominas/PA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PROA9 CAMPINAS LTDA, inscrito
no CNP- sob o n� 45.727.558/0001-01, com sede na R Doutor Quirino, 734 - Sala 52 - Centro, Campinas/SP
- CEP 13.015-081, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS PEREIRA DE BARROS, portador do
RG n� 36161692 ± SSP-SP, inscrita no C.P.F sob n� 221.209.633-04, doravante denominado
CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, conforme as especificações tpcnicas e e[igrncias
previstas no Edital do Pregmo Eletr{nico n.� 007/2022 - NEPMV/PA e de acordo com as cláusulas e
condições a seguir e[postas, que reciprocamente se outorgam e se obrigam a cumprir:

CLÈUSULA PRIMEIRA ± DO OB-ETO
1.1. O obMeto do presente instrumento p a Aquisiçmo de 49 (quarenta e nove� HD E[terno, que sermo
fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referrncia, ane[o do Edital do Pregmo Eletr{nico n�
007/2022-NEPMV.
1.2. A este Termo de Contrato vincula-se o Edital do Pregmo, identificado no prekmbulo, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcriçmo.
1.3. ObMeto da contrataçmo:

Item DescrLomo Qtd.
1 Hd E[terno 49

CLÈUSULA SEGUNDA± DA 9IGÊNCIA
2.1.O pra]o de vigrncia do contrato p de 12 (do]e� meses, contados a partir da data da assinatura do termo
contratual, em consonkncia com o art. 57, caput da Lei 8.666/93.
2.2. Os preços propostos permanecermo fi[os e irreaMustáveis pelo pertodo de 12 (do]e� meses, na forma do
parágrafo 1�, artigo 28, da Lei 9.069 de 29.06.95.
2.3.Nmo haverá prorrogaçmo contratual.
2.4. A Nota de Empenho será enviada em cypia digitali]ada para e-mail informado pela Contratada,
competindo a esta informar toda e qualquer alteraçmo de seu endereço eletr{nico de correspondrncia.

CLÈUSULA TERCEIRA ± DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA ENTREGA
3.1. As condições, pra]os e local para entrega smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o a este
instrumento.

CLÈUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB-ETO
4.1. As condições para o recebimento do obMeto e qualidade dos serviços smo aquelas previstas no Termo de
Referrncia, ane[o a este instrumento.
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CLÈUSULA QUINTA - DO PREÇO
5.1 - O valor total da contrataçmo p de R$ 12.985,00 (do]e mil novecentos e oitenta e cinco reais�, para o
fornecimento do obMeto contratado, nas quantidades e preços unitários abai[o conforme constante na
proposta comercial:
Item EspecLfLcaomo do MaterLal Und Qde Preoo UnLt. Preoo Total

1 Hd E[terno und 49 265,00 12.985,00

5.2. No valor acima estmo inclutdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do
fornecimento do obMeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, ta[a de administraçmo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do obMeto da contrataçmo.

CLÈUSULA SE;TA ± DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÈRIA
6.1 - As despesas decorrentes desta licitaçmo corrermo por conta da Dotaçmo Orçamentária:

Funcional Programática: 27103.18.541.1497.8931
Elemento de Despesa: 449052
Fonte: 0106
PI: 2100008931E

CLÈUSULA SeTIMA - DAS CONDIÇ®ES DE PAGAMENTO
7.1. As condições de pagamento smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o a este instrumento.

CLÈUSULA OITA9A ± REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TeCNICA
8.1. Os requisitos de manutençmo/assistrncia tpcnica smo aqueles previstas no Termo de Referrncia, ane[o
a este instrumento.

CLÈUSULA NONA ± REQUISITOS DE GARANTIA
9.1. Os requisitos de garantia smo aqueles previstos no Termo de Referrncia, ane[o a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA ± DAS OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE smo aquelas previstas no Termo de Referrncia,
ane[o do Edital

CLÈUSULA DeCIMA SEGUNDA ± FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1. A fiscali]açmo e o acompanhamento do contrato pelo CONTRATANTE ocorrerá de acordo com o
estabelecido no Termo de Referrncia, ane[o a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA TERCEIRA ± SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS.
13.1. As sanções relacionadas à e[ecuçmo do contrato smo aquelas previstas no Termo de Referrncia, ane[o
a este instrumento.

CLÈUSULA DeCIMA QUARTA ± DA INE;ECUÇÃO DO CONTRATO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A ine[ecuçmo total ou parcial do CONTRATO enseMará a sua rescismo, de acordo com as
consequrncias legais ou regulamentares previstas neste CONTRATO�
14.2. Constituem motivo, entre outros, para rescismo do presente CONTRATO:

14.2.1. O nmo cumprimento de qualquer de suas cláusulas, especificações, condições ou pra]os�
14.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, condições e pra]os previstos
neste CONTRATO�
14.2.3. A lentidmo no fornecimento dos serviços que leve a Administraçmo P~blica a comprovar a
impossibilidade da conclusmo dos serviços�
14.2.4. O atraso inMustificado no intcio do fornecimento do produto contidos no obMeto deste
CONTRATO�
14.2.5. A paralisaçmo no fornecimento do obMeto, sem Musta causa e prpvia comunicaçmo ao
CONTRATANTE�
14.2.6. A subcontrataçmo total ou parcial do obMeto, a associaçmo da CONTRATADA com outrem, a
cessmo ou transferrncia, total ou parcial, bem como a fusmo, cismo ou incorporaçmo, nmo admitidas no
Edital e neste CONTRATO�
14.2.7. O desatendimento das determinações regulares do servidor ou da comissmo de servidores
designada para acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo deste CONTRATO, assim como a determinaçmo de
seus superiores�



GOVERNO DO ESTADO DO PARÈ
NÒCLEO E;ECUTOR DO PROGRAMA MUNICËPIOS VERDES ± NEPMV

CONTRATO N.� 010/2022 - NEPMV

3

14.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua e[ecuçmo dos serviços contratados, anotadas na
forma do � 1o do art. 67 da Lei n� 8.666/1993�
14.2.9. A decretaçmo de falrncia ou a instauraçmo de insolvrncia civil da CONTRATADA�
14.2.10. A dissoluçmo da sociedade da CONTRATADA�
14.2.11. A alteraçmo social ou a modificaçmo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
preMudique a e[ecuçmo deste CONTRATO�
14.2.12. Ra]ões de interesse p~blico, de alta relevkncia e amplo conhecimento, Mustificados e
determinados pela má[ima autoridade da esfera administrativa a que estmo subordinadas ao
CONTRATANTE e Muntadas no processo administrativo a que se refere este CONTRATO�
14.2.13. A ocorrrncia de caso fortuito ou de força maior que impressa o fornecimento do obMeto deste
CONTRATO, desde que regularmente comprovada pela CONTRATADA.

14.3. Os casos de rescismo contratual sermo formalmente motivados nos autos do processo administrativo,
assegurado o contradityrio e a ampla defesa�
14.4. A rescismo do CONTRATO poderá ser:

14.4.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas
subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13�
14.4.2. De forma amigável, por acordo entre as partes, redu]ida a termo no processo administrativo
referente a este CONTRATO, desde que haMa convenirncia para Administraçmo P~blica e que seMa
precedida de autori]açmo escrita e fundamentada da autoridade competente�
14.4.3. Por decismo Mudicial, nos termos da legislaçmo�

14.5. As hipyteses de rescismo enumeradas nas subcláusulas 14.2.1 a 14.2.13 acarretam as seguintes
consequrncias, sem preMut]o das sanções previstas em lei:
14.5.1. Assunçmo imediata do obMeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, por ato pryprio
da CONTRANTE�
14.6.1. Retençmo dos crpditos decorrentes do CONTRATO atp o limite dos preMut]os causados à
Administraçmo.

CLÈUSULA DeCIMA QUINTA ± DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
15.1. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n.� 8.666/93, desde que haMa
interesse do CONTRATANTE, com apresentaçmo das devidas Mustificativas.

CLÈUSULA DeCIMA SE;TA ± DO ACReSCIMO OU SUPRESSÃO DO 9ALOR CONTRATADO
16.1. No interesse do CONTRANTE, o valor inicial, poderá ser acrescido ou suprimido atp o limite previsto no
� 1� do art. 65, da Lei n� 8.666/93.
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrpscimos ou
supressões que se fi]erem necessários.
16.3. Nenhum acrpscimo ou supressmo poderá e[ceder o limite estabelecido nesta condiçmo, e[ceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÈUSULA DeCIMA SeTIMA ± DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR
17.1. As obrigações do presente CONTRATO suspender-se-mo sempre que ocorrerem circunstkncias
alheias à vontade, controle e açmo das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma
do Cydigo Civil, desde que sua ocorrrncia seMa alegada e comprovada no pra]o de 48 (quarenta e oito�
horas.
17.2. sermo considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescismo contratual unilateral ou
nmo aplicaçmo de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a
reali]açmo da entrega do obMeto do Acordo no local indicado:

17.2.1. greve geral�
17.2.2. interrupçmo dos meios normais de transportes que impeça a locomoçmo do pessoal�
17.2.3. calamidade p~blica�
17.2.4. acidentes, sem culpa da CONTRATADA, que impliquem em retardamento da e[ecuçmo da
atividade�
17.2.5. consequrncias, devidamente comprovadas, de condições meteorolygicas e[cepcionalmente
preMudiciais e nmo passtveis de prevismo�
17.2.6. eventuais atrasos decorrentes de dificuldades tpcnicas que venham a requerer a modificaçmo
do(s� ProMeto(s� e Especificações, desde que autori]ada pelo CONTRATANTE� e
17.2.7. outros casos que se enquadrem no Parágrafo Ònico, do art. 393, do Cydigo Civil Brasileiro.

17.3. Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente Mustificado pela CONTRATADA
perante o CONTRATANTE, por escrito.
17.4. Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao CONTRATANTE, atp 24 horas apys a ocorrrncia.
CLÈUSULA DeCIMA OITA9A - DAS DISPOSIÇ®ES FINAIS
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relaçmo ao obMeto nele previsto.
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18.2. A omissmo ou tolerkncia quanto à e[igrncia do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao
e[erctcio de prerrogativa decorrente deste CONTRATO nmo constituirá ren~ncia ou novaçmo nem impedirá
as partes de e[ercerem os seus direitos a qualquer tempo�
18.3. A CONTRATADA declara neste ato ter pleno conhecimento e compreensmo das especificações tpcnicas,
dos documentos e demais condições contratuais, nmo podendo, pois, em nenhuma circunstkncia, alegar o
desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta e[ecuçmo do CONTRATO.
18.4. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sermo feitas sempre por escrito, podendo
ser reali]adas e-mail, desde que seMam subscritos ou assinados por quem as represente
18.5. O presente CONTRATO será publicado pelo CONTRATANTE sob forma de e[trato no Diário Oficial do
Estado do Pará, no pra]o má[imo de 10 (de]� dias contados da data de sua assinatura, de conformidade
com o que dispõe o art. 28, � 5� da Constituiçmo Estadual.

CLÈUSULA DeCIMA NONA - DO FORO
19.1. e competente o foro da cidade de Belpm para solucionar eventuais littgios e/ou omissões decorrentes
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seMa.

E, por estarem assim Mustos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 3 (trrs� vias de igual
teor e forma, para um sy efeito, Muntamente com as testemunhas abai[o.

Belpm, de de 2022.

-AQUELINE DE CAR9ALHO PEÇANHA
Diretora Geral do N~cleo E[ecutor do Programa

Munictpios Verdes ± NEPMV

ANTONIO CARLOS PEREIRA DE BARROS
Representante Legal da empresa

PROAV CAMPINAS LTDA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Idnaldo�José�Lopes�de�Abreu

710.515.462-49

Jessyka�Caroline�Costa�Naiff�Ferreira

967.466.372-04
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Ane[o I ± Termo de ReferrncLa do EdLtal de
PreJmo Eletr{nLco n� 007/2022
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OB-ETO
O presente Termo de Referrncia tem por obMeto a aquisiçmo de equipamentos para aparelhar os esloc¶s da
EMATER para elaboraçmo de CAR ± Cadastro AmbientalRural , conforme especificações constantes neste
Termo de Referrncia.

2. CONTE;TO E -USTIFICATI9A
2.2. O Programa Munictpios Verdes (PMV� p um programa do Governo do Estado do Pará desenvolvido
em parceria com munictpios, sociedade civil, iniciativa privada e Ministprio P~blico Federal, com o obMetivo de
combater o desmatamento e fortalecer a produçmo rural sustentável por meio de ações estratpgicas de
ordenamento ambiental e gestmo ambiental,com foco em pactos locais, monitoramento do desmatamento,
elaboraçmo e implantaçmo do Cadastro Ambiental Rural (CAR� e estruturaçmo da gestmo ambiental municipal.
2.3. Para financiar suas ações, Estado do Pará assinou o Contrato de Colaboraçmo Financeira nmo
Reembolsável n� 13.2.1297.1 Munto ao Banco Nacional do Desenvolvimento ± BNDES no kmbito do Fundo
Ama]{nia, cuMos macros obMetivos smo apoiar a consolidaçmo do Cadastro Ambiental Rural de imyveis rurais
e o fortalecer da gestmo ambiental municipal, de modo a contribuir para o combate ao desmatamento e à
degradaçmo florestal no estadodo Pará.
2.4. Uma das principais ações do ProMeto programa Munictpios Verdes/ Fundo Ama]{nia, p a
Consolidaçmo do Cadastro Ambiental Rural (CAR� em 100 munictpios do Estado do Pará, e para atender os
obMetivos do proMeto e alcançar a meta de reali]açmo de CAR, firmou-se um acordo de cooperaçmo tpcnica
(ACT� entre o N~cleo E[ecutor do Programa Munictpios Verdes e a EMATER que obMetiva a reali]açmo e
inscriçmo de CAR em propriedades de atp4 mydulos fiscais em munictpios locali]ados no estado do Pará.
2.5. Essa estratpgia se Mustifica porque a EMATER-Pará, empresa oficial do Governo do Estado, apesar
de algumas limitações estruturais, está presente nos 144 munictpios paraense, com 12 escrityrios regionais
e 144 escrityrios locais, alpm de um posto avançado no distrito de Castelo dos Sonhos, munictpio de
Altamira e duas unidades didáticas (Bragança e Conceiçmo do Araguaia�. Sua grande capilaridade soma
uma força de trabalho de 900 e[tensionistas, dos quais 500 estmo capacitados para elaboraçmo de Cadastro
ambiental Rural ± CAR. Seu trabalho com o CAR p reconhecido e qualificado, tendo elaborado mais de 28
mil CAR em todo o Estado do Pará. Assim como há garantia de continuidade de atendimento de qualidade
aos agricultores familiares, mesmo apys o encerramento deste proMeto. Podendo o agricultor procurar a
EMATER-Pará para dar continuidade no seu processo de regulari]açmo ambiental. Como parte da estratpgia
de consolidaçmo do CAR será necessária a aquisiçmo dos equipamentos. Estes sermo utili]adas para
emissmo de CAR nos munictpios parttcipes do ACT EMATER-PA/NEPMV.

3. DESCRIÇÃO DO OB-ETO
3.1. Dos itens e quantidades

3.1.1 BLOCO 01 ± EQUIPAMENTOS DE INFORMÈTICA

Item Quant. Especificaçmo tpcnica mtnima e[igida - Ane[o(s� deste
TDR

1 Hd E[terno 49 Ane[o A

4. DAS CONDIÇ®ES, PRA=OS E LOCAL PARA ENTREGA
4.1. Os itens citados acima devermo:

4.1.1. Ser novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas neste
Termo de Referrncia, em perfeitas condições de utili]açmo.
4.1.2. Ser entregues em embalagens individuais lacradas, observando que:

i. As mesmas devermo ser adequadas para o transporte rodoviário, aquaviário ou apreo,
conforme o caso.
ii.A embalagem deverá oferecer completa proteçmo ao produto, em funçmo do clima, transporte,
trknsito aduaneiro quando for o caso, arma]enamento, acesso, movimentaçmo, carga, descarga
e manuseio dos volumes nas dependrncias da CONTRATADA e do CONTRATANTE�
iii. O custo da embalagem deverá estar incluso no preço proposto�
iv. As embalagens devermo ser devidamente identificadas, com as respectivas marcações
quais seMam: local de origem e de destino, descriçmo sucinta do conte~do, volume, peso,
orientaçmo para manuseio e arma]enagem, dentre outras que se Mulgarem necessárias�

4.2. A CONTRATADA terá o pra]o má[imo de 45 (quarenta e cinco� dias corridos, contados a partir do
primeiro dia ~til apys a assinatura do CONTRATO, para entregar todos os equipamentos de acordo com as
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especificações deste Termo de Referrncia e demais condições estipuladas na proposta comercial.
4.3. O local de entrega será na cidade de Belpm/PA, no horário de 08:00h às 12:00h e 13:00h às 16:00h,
em endereço a ser indicado pelo Contratante�
4.4. Os itens devermo ser entregues acompanhados de Nota Fiscal/Fatura.
4.5. Nmo sermo aceitas entregas sem o prpvio agendamento entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.
Os custos gerados referentes entregas, ou tentativas de entregas nmo agendadas previamente com o
CONTRATANTE, corrermo por conta e[clusiva da CONTRATADA.

5. REQUISITOS DE GARANTIA
5.1. Os itens previsto neste Termo de Referrncia a CONTRATADA deverá considerar no mtnimo a seguinte
garantia: 12 meses

6. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB-ETO
6.1. O obMeto contratado deverá ser entregue integralmente em atp 45 (dias� corridos apys a assinatura do
respectivo contrato administrativo�
6.2. O material deverá ser apresentado acompanhado de Nota Fiscal/Fatura�
6.3. Nmo sermo aceitas entregas sem o prpvio agendamento. Os custos gerados referentes a tentativas de
entregas nmo agendadas previamente sermo por conta do fornecedor do produto�
6.4. O obMeto contratado será recebido:

x ProYLsorLamente, imediatamente apys efetuada a entrega, para efeito de posterior verificaçmo,
proferida pelo fiscal do contrato, da conformidade com as especificações�
x DefLnLtLYamente, em 20 dias, apys a verificaçmo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitaçmo do fiscal do contrato, feita a análise da conformidade com vistas às
especificações contidas neste Termo de Referrncia�

6.5. Se, apys o recebimento provisyrio, constatar-se que os produtos fornecidos estmo em desacordo com
a proposta, com defeito, fora de especificaçmo ou incompletos, apys a notificaçmo por escrito à contratada
sermo interrompidos os pra]os de recebimento e suspenso o pagamento, atp que sanada a situaçmo�
6.6. O recebimento provisyrio ou definitivo nmo e[clui a responsabilidade civil pela solide] e segurança do
obMeto, nem ptico-profissional pela perfeita entrega do obMeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou por este instrumento�
6.7. Se houver recusa do obMeto, no todo ou em parte, a Contratada deverá proceder a substituiçmo, sem
qualquer {nus para o Contratante dentro de pra]o má[imo de 10 dias corridos, ou demonstrar a
improcedrncia da recusa, no pra]o má[imo de 02 dias corridos de sua ocorrrncia�
6.8. Na ocorrrncia desta hipytese, a empresa providenciará, atravps de representante credenciado, a
retirada no escrityrio do Contratante, do material no pra]o má[imo de 02 dias corridos apys o recebimento de
comunicaçmo�
6.9. As empresas fornecedoras efetuarmo a qualquer tempo e sem {nus para o Contratante,
independentemente de ser ou nmo o fabricante do produto, a substituiçmo de toda unidade que apresentar
imperfeições, defeito de fabricaçmo, quaisquer irregularidades ou divergrncias com as especificações
constantes neste Termo de Referrncia, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento�
6.10. Em havendo descontinuidade na produçmo ou fabricaçmo do material, a contratada deverá
comunicar tal fato ao Contratante, devendo Muntar declaraçmo da empresa fornecedora ou do pryprio
fabricante, de que nmo mais produ] o obMeto licitado, enviando os documentos que se fi]erem necessários do
produto que pretende fornecer em substituiçmo àquele inicialmente ofertado, sem que o preço seMa superior
ao constante de sua proposta, ficando a critprio deste CONTRATANTE aceitá-lo ou nmo.

7. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO ± ASSISTÊNCIA TeCNICA
7.1. A garantia de funcionamento e suporte tpcnico do Hardware será pelo pertodo conforme indicado na
especificaçmo do item, a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem preMut]o de qualquer polttica
de garantia adicional oferecido pelo fabricante�
7.2. A CONTRATADA deverá disponibili]ar canal telef{nica, site e e-mail para abertura de
chamados de suporte tpcnico na Central de Atendimento do fabricante ou fornecedor.
7.3. Caso a CONTRATADA nmo cumpra a e[igrncia de substituiçmo de equipamento defeituoso (Ntvel de
Serviço�, estará suMeita às penalidades previstas no item 12 deste Termo de Referrncia.

8. PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em atp 30 dias corridos da apresentaçmo das notas fiscais/faturas,
estando condicionados ao Recebimento Definitivo.
8.2. No caso de incorreçmo nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal de Serviços/Fatura,
sermo os mesmos restitutdos à Contratada para as correções necessárias, nmo respondendo o Contratante,
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidaçmo dos pagamentos correspondentes.
8.3. Para efeito de pagamento, o Contratante procederá às retenções tributárias e previdenciárias
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previstas na legislaçmo em vigor, aplicáveis a este instrumento.
8.4. O Contratante se reserva ao direito de recusar a efetivaçmo do pagamento se, no ato da atestaçmo dos
serviços fornecidos, este estiver em desacordo com as especificações tpcnicas e[igidas.

9. OBRIGAÇ®ES DA CONTRATADA
9.1. Prestar imediatamente os esclarecimentos que a CONTRATANTE solicitar�
9.2. Mobili]ar, por sua conta e[clusiva, todo equipamento e pessoal necessário à perfeita reali]açmo do
fornecimento dentro do pra]o contratual.
9.3. Entregar os produtos novos, de primeiro uso, devidamente embalados e identificados, em
conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referrncia, em perfeitas condições de
utili]açmo�
9.4. Substituir, às suas e[pensas, no total ou em parte, nos pra]os estabelecidos, o obMeto do Contrato em
que se verificarem vtcios, defeitos ou incorreções�
9.5. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seMa
por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações Mudiciais de terceiros, que lhes venham a ser e[igidas por força de
Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato�
9.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrpscimos ou supressões que se fi]erem no valor
inicial atuali]ado do contrato, atp o limite de 25� (vinte e cinco por cento��
9.7. Indicar oficialmente um preposto que será representante da Contratada e responsável pelo
acompanhamento do Contrato.
9.8. Manter, durante o pertodo de fornecimento, todas as condições de habilitaçmo e qualificaçmo e[igidas
no edital.

10. 9IGÊNCIA
10.1. O pra]o de vigrncia do contrato p de 12 (do]e� meses, contados a partir da data daassinatura do
termo contratual, em consonkncia com o art. 57, caput da Lei 8.666/93.
10.2. Os preços propostos permanecermo fi[os e irreaMustáveis pelo pertodo de 12 (do]e� meses,na forma do
parágrafo 1�, artigo 28, da Lei 9.069 de 29.06.95.
10.3. Nmo haverá prorrogaçmo contratual

11. QUALIFICAÇÃO TeCNICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SER9IÇOS
11.1. Atestado(s� de capacidade tpcnica que comprove(m� a aptidmo da licitante para desempenho de
atividade pertinente e compattvel em caractertsticas, quantidades e pra]os com o obMeto, fornecido por
pessoas Murtdicas de Direito P~blico ou privado.

12. OBRIGAÇ®ES DA CONTRATANTE
12.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas�
12.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais,
inclusive permitir o acesso da empresa fornecedora às dependrncias do Contratante relacionadas à
e[ecuçmo do contrato, respeitadas as normas que disciplinama segurança do patrim{nio, das pessoas e das
informações�
12.3. Acompanhar e fiscali]ar o cumprimento do contrato, de acordo com e[igrncias do Termo de
Referrncia por servidor especialmente designado, anotando em registro pryprio as falhas detectadas,
indicando dia, mrs e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providrncias cabtveis�
12.4. Emitir Autori]açmo de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as
informações necessárias, por intermpdio do representante da administraçmo designado, e comunicar à
empresa por meio de telefone, fa[ ou e-mail da emissmo dessa notificaçmo�
12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
licitante vencedora�
12.6. Controlar e documentar as ocorrrncias havidas� e,
12.7. Notificar a empresa fornecedora, via oftcio, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no produto, para que seMam adotadas as medidas cabtveis�
12.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada.
12.9. Custear todas as despesas de locomoçmo, hospedagem e alimentaçmo de seuscolaboradores
durante as atividades relacionadas à e[ecuçmo do CONTRATO.

13. FISCALI=AÇÃO E ACOMPANHAMENTO
13.1. A empresa contratada ficará suMeita a mais ampla e irrestrita fiscali]açmo, obrigando-sea prestar
todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para
acompanhar a e[ecuçmo do Contrato�
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13.2. A e[istrncia da fiscali]açmo da contratante, de nenhum modo diminui ou altera aresponsabilidade
da empresa contratada, na e[ecuçmo do Contrato�
13.3. A contratante poderá e[igir o afastamento de empregado ou preposto da empresa contratada que
venha causar embaraço à fiscali]açmo, ou que adotem procedimentos incompattveis com o e[erctcio das
funções que lhe forem atributdas�
13.4. A e[ecuçmo do CONTRATO será acompanhada e fiscali]ada por servidor a ser indicado pelo
CONTRATANTE, que anotará nos autos do processo administrativo as ocorrrncias relacionadas com a
e[ecuçmo do CONTRATO, determinando o que for necessário à regulari]açmo das faltas ou defeitos
observados�
13.5. A aprovaçmo final e Recebimento Definitivo p de responsabilidade e competrncia da
CONTRATANTE, que poderá solicitar informações complementares que Mulgar necessárias para tomar suas
decisões�
13.6. As decisões e providrncias que ultrapassarem a competrncia do servidor designado devermo ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçmo das medidas convenientes�
13.7. Alpm da atuaçmo direta do Fiscal do Contrato, outros representantes do CONTRATANTE
acompanharmo conMuntamente a e[ecuçmo do Contrato e farmo recomendações e instruções necessárias
para o bom andamento do mesmo.

14. SANÇ®ES ADMINISTRATI9AS
14.1. Pela ine[ecuçmo total ou parcial no cumprimento das condições estabelecidas no CONTRATO e
seus ane[os, a CONTRATANTE poderá, de acordo com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e
garantida a prpvia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, alpm de reparaçmo dos danos
causados, mediante regular processo administrativo:

x Advertrncia�
x Multa, sendo:

x De atp 0,5 � sobre o valor do obMeto (ou de sua parcela�, por dia corrido de descumprimento
na prestaçmo do obMeto contratado, sem Musta causa e limitado atp o 30� dia�
x A partir do 30� dia, imposiçmo de atp 5� (cinco por cento� de multa�
x De atp 10� em ra]mo da ine[ecuçmo total ou parcial do obMeto contratado, sem preMut]o de
quaisquer das sanções previstas nas altneas acima.

x Suspensmo temporirLa de partLcLpaomo em lLcLtaomo e descredencLamento do SICAF pelo
pertodo má[imo de 05 anos, sem preMut]o das penalidades previstas neste edital�
x Declaraomo de LnLdoneLdade para lLcLtar e contratar com a AdmLnLstraomo P~blLcaenquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçmo ou atp que seMa promovida a reabilitaçmo perante a
prypria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2. As multas previstas nmo trm caráter compensatyrio e o seu pagamento nmo e[imirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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ANE;O A
BLOCO 01 ± EQUIPAMENTOS DE INFORMÈTICA

Os itens abai[o devermo atender no mtnimo a todos os requisitos tpcnicos descritos abai[o:

ITEM 03� Hd E[terno
QuantLdade� 49 UnLdades
RequLsLtos JeraLs mtnLmos e[LJLdos�
 Capacidade: 1TB
 Alimentado por USB
 Dimensões Apro[imada: 17.6 [ 80.01 [ 141.29mm
 Transferrncia:
 Atp 480 Mbps USB 2.0
 Atp 5 Gbps USB 3.0
 Compatibilidade com Sistema Operacional: Windows 7, Windows 10 e Windows 11 Informações

Adicionais:
 Transferrncia de dados rápida com conectividade USB 3.0 e 2.0.
 O disco deve ser alimentado pelo cabo USB, dispensando uma fonte de alimentaçmoe[terna.
 Deve ser reconhecido automaticamente pelo sistema operacional Windows. Nmo deve necessitar de

software para instalar e configuraçmo.
 Deve acompanhar o Manual de Instruções.
 Garantia: mtnima de 01 ano.



 ��diário oficial Nº 35.034 , 05 DE JULHO DE 2022

Portaria Nº 90/2022, GaB/iMetroParÁ, 23 GH junhR GH 2022.
dLspõe sRbUe desLgnDçãR Ge seUvLGRU.
a PUesLGente GR instLtutR Ge MetURORgLD GR EstDGR GR PDUi – iMETroPará, 
nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs FRnIeULGDs peOR DUt. 13 GD leL EstDGuDO 
nº 7.136/2008 e Ge DFRUGR FRm R deFUetR pubOLFDGR nR doE n° 34.631 Ge 
08 Ge juOhR Ge 2021.
coNSidEraNdo R que GLspõe Rs DUt. 74 D 76 GD leL nº 5.810 Ge 24 Ge 
jDneLUR Ge 1994 e R deFUetR nº 1.462 Ge 12 Ge DbULO Ge 2021, pubOLFDGR nR 
doE nº 34.550 Ge 13/04/2021.
coNSidEraNdo R pURFessR LnteUnR nº 319/2022, PURtRFROR nº 202201502 
e R deFUetR Ge 18/05/2022 pubOLFDGR nR doE Ge nº 34.973.
coNSidEraNdo D PorTaria nº 89/2022, GaB/iMETroPara, 23 Ge junhR Ge 2022
rESolVE:  
aUt. 1º – dESiGNar D seUvLGRUD aNa cláUdia loBo corrEa, mDtUíFuOD 
nº 8001423/1, RFupDnte GR FDUgR Ge assLstente aGmLnLstUDtLvR, pDUD 
responder�pela�Che�a�de�Gabinete,�durante�o�impedimento�da�titular,�no�
peUíRGR Ge 26/07/2022 à 24/08/2022.
aUt. 2º - EstD PorTaria entUDUi em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt. 3º - regLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.
GDbLnete, BeOém/PDUi, 23 Ge junhR Ge 2022.
rDIDeOD BDUDtD chDves
PUesLGente
iMETroPará

PURWRFRlR: 823445

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 91/2022, GaB/iMetroParÁ, 24 GH junhR GH 2022.
dLspõe sRbUe féULDs Ge seUvLGRU.
a PUesLGente GR instLtutR Ge MetURORgLD GR EstDGR GR PDUi – iMETroPará, 
nR usR Ge suDs DtULbuLções OegDLs FRnIeULGDs peOR DUt. 13 GD leL EstDGuDO 
nº 7.136/ e Ge DFRUGR FRm R deFUetR pubOLFDGR nR doE n° 34.631 Ge 08 
Ge juOhR Ge 2021.
coNSidEraNdo R que GLspõe Rs DUt. 74 D 76 GD leL nº 5.810 Ge 24 Ge 
jDneLUR Ge 1994 e R deFUetR nº 1.462 Ge 12 Ge DbULO Ge 2021, pubOLFDGR nR 
doE nº 34.550 Ge 13/04/2021.
coNSidEraNdo D suspensãR Ge IéULDs GR seUvLGRU pRU meLR GD PorTaria 
Ge nº 159/2021, GaB/iMETroPara, 02 Ge DgRstR Ge 2021, doE nº 34.658.
rESolVE:
aUt. 1º– coNcEdEr 15 (quLnze) GLDs Ge gRzR Ge IéULDs LnteUURmpLGDs, DR 
seUvLGRU carloS lacErda PaNToJa WErNEcK, mDtUíFuOD 12477055/3, 
RFupDnte GR FDUgR Ge MRtRULstD, Ge 16/08/2022 D 30/08/2022, UeIeUente 
DR peUíRGR DquLsLtLvR 13/10/2018/2019.
aUt. 2º - EstD PorTaria entUDUi em vLgRU nD GDtD Ge suD DssLnDtuUD.
aUt. 3º - regLstUe-se, pubOLque-se e FumpUD-se.
GDbLnete, BeOém/PDUi, 24 Ge junhR Ge 2021.
rDIDeOD BDUDtD chDves
PUesLGente
iMETroPará

PURWRFRlR: 823448

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata GD Portaria Nº 186/2022 GH 01/07/2022. PURFHVVR nº 
2022/823953. PublLFDGD nR doe 35.032 GH 04/07/2022. FéULDV GH 
agRVWR/2022. 
onGH VH lê:

LHLD-VH:

cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – PUesLGente.
PURWRFRlR: 823586

ERRATA do Ane[o da 3ORTARIA N� 170/2022 de 29/06/2022. 3u-
blLFDGD nR doe 35.032 GH 04/07/2022. aNeXo ÚNico - carGos 
de ProViMeNto eFetiVo. 
onGH VH lê:

LHLD-VH:

cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – PUesLGente.
PURWRFRlR: 823593

.

.

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

coNtrato
.

PURFHVVR: 2022/15509 - NePMV | cRnWUDWR: 008/2022 - NePMV 
_ Licitaçmo: 3regmo Eletr{nico n� 007/2022 - NE3M9 | obje-
to:�Aquisiçmo�de�47�(quarenta�e�sete��Nobreak¶s�600�VA�_�Valor�Total:�R$�
17.578,00 (Gezessete mLO quLnhentRs e setentD e RLtR UeDLs) | dDtD GD 
DssLnDtuUD: 01/07/2022 | VLgênFLD: 01/07/2022 D 01/07/2023 | funFLRnDO 
PURgUDmitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - NDtuUezD Ge despesD: 449052 
- PODnR inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge reFuUsRs: 0106 | cRntUDtDGD: 
M J dE a coSTa EirElE | c.N.P.J.: 30.849.084/0001-01 | EnGeUeçR: av. 
aFessR rRGRvLiULR, QdS 11 E 12 - S/N -TiMS - SErra - ES - cEP 29.161-
376 | oUGenDGRUD: JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa.
PURFHVVR: 2022/15509- NePMV | cRnWUDWR: 009/2022 - NePMV | LL-
citaçmo: 3regmo Eletr{nico n� 007/2022 - NE3M9 | objetR: aquLsLçãR 
Ge 17 (Gezessete) dDtDshRw | VDORU TRtDO: r$ 79.050,00 (setentD e nRve mLO e 
FLnquentD UeDLs) | dDtD GD DssLnDtuUD: 01/07/2022 | VLgênFLD: 01/07/2022 
D 01/07/2023 | funFLRnDO PURgUDmitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - ND-
tuUezD Ge despesD: 449052 - PODnR inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge 
reFuUsRs: 0106 | cRntUDtDGD: VaNGUarda iNforMaTica lTda – EPP | 
c.N.P.J.: 27.975.551/0001-27 | EnGeUeçR: SetRU ScN – SetRU cRmeUFLDO 
NRUte, QuDGUD 04, BORFR B, nº 100, SDOD 1201, PDUte Y, EGLIíFLR centUR 
EmpUesDULDO VariG, asD NRUte, BUDsíOLD/df, cEP: 70714-900 | oUGenDGRUD: 
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
PURFHVVR: 2022/15509- NePMV | cRnWUDWR: 010/2022 - NePMV | 
Licitaçmo: 3regmo Eletr{nico n� 007/2022 - NE3M9 | objetR: aquLsL-
çãR Ge 49 (quDUentD e nRve) Hd ExteUnR | VDORU TRtDO: r$ 12.985,00 (GRze 
mLO nRveFentRs e RLtentD e FLnFR UeDLs) | dDtD GD DssLnDtuUD: 30/06/2022 
| VLgênFLD: 30/06/2022 D 30/06/2023 | funFLRnDO PURgUDmitLFD: 
27103.18.541.1497.8931 - NDtuUezD Ge despesD: 449052 - PODnR inteUnR: 
2100008931E - fRnte Ge reFuUsRs: 0106 | cRntUDtDGD: ProaV caMPiNaS 
lTda | c.N.P.J.: 45.727.558/0001-01 | EnGeUeçR: ruD dRutRU QuLULnR, 734 
- SDOD 52 - centUR, cDmpLnDs/SP - cEP 13.015-081 | oUGenDGRUD: JaQUE-
liNE dE carValHo PEÇaNHa
PURFHVVR: 2022/15509 - NePMV | cRnWUDWR: 011/2022 - NePMV | 
Licitaçmo: 3regmo Eletr{nico n� 007/2022 - NE3M9 | objetR: aquL-
sLçãR Ge 47 (quDUentD e sete) GPS Ge NDvegDçãR e 52 (FLnquentD e GRLs) 
SRItwDUe Ge cROetD Ge dDGRs | VDORU TRtDO: r$ 139.459,00 (FentR e tULntD 
e nRve mLO e quDtURFentRs e FLnquentD e nRve UeDLs) | dDtD GD DssLnDtu-
UD: 30/06/2022 | VLgênFLD: 30/06/2022 D 30/06/2023 | funFLRnDO PURgUD-
mitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - NDtuUezD Ge despesD: 449052 - PODnR 
inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge reFuUsRs: 0106 | cRntUDtDGD: BElEM-
GPS coMErcio E SErVicoS dE carToGrafia E MEio aMBiENTE lTda | 
c.N.P.J.: 16.619.287/0001-72 | EnGeUeçR: av. GRveUnDGRU MDgDOhães BD-
rata,�n��651,�Ed.�Belpm�Oϒce�Center,�loja�313,�Smo�Brás�-�Belpm/Pa,�CEP:�
66.060-281 | oUGenDGRUD: JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
PURFHVVR: 2022/15509 - NePMV | cRnWUDWR: 012/2022 - NePMV | 
Licitaçmo: 3regmo Eletr{nico n� 007/2022 - NE3M9 | objetR: aquLsL-
çãR Ge 01 (UM) GPS GeRGésLFR | VDORU TRtDO: r$ 119.000,00 (FentR e Geze-
nRve mLO UeDLs) | dDtD GD DssLnDtuUD: 01/07/2022 | VLgênFLD: 01/07/2022 
D 01/07/2023 | funFLRnDO PURgUDmitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - NDtu-
UezD Ge despesD: 449052 - PODnR inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge reFuU-
sRs: 0106 | cRntUDtDGD: SaNTiaGo & ciNTra iMPorTaÇÃo E EXPorTa-
ÇÃo lTda | c.N.P.J.: 51.536.795/0006-00 | EnGeUeçR: av. dU. ceOsR chD-
UuUL, nº 6391, BDLUUR cRnG. BeOOD cLttD, rLbeLUãR PUetR/SP - cEP 14.098-510 
| oUGenDGRUD: JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa
PURFHVVR: 2022/554886 - NePMV | cRnWUDWR: 013/2022 - NePMV | 
Licitaçmo: 3regmo Eletr{nico n� 008/2022 - NE3M9 | objetR: aquLsLçãR 
Ge MRbLOLiULR (52 cDGeLUD GLUDtóULD e 52 MesD FRm gDvetD) | VDORU TRtDO: r$ 
69.888,00 (sessentD e nRve mLO RLtRFentRs e RLtentD e RLtR UeDLs) | dDtD GD 
DssLnDtuUD: 30/06/2022 | VLgênFLD: 30/06/2022 D 30/06/2023 | funFLRnDO 
PURgUDmitLFD: 27103.18.541.1497.8931 - NDtuUezD Ge despesD: 449052 
- PODnR inteUnR: 2100008931E - fRnte Ge reFuUsRs: 0106 | cRntUDtDGD: 
JUcEliNo dE SoUZa BaTiSTa EirElli | c.N.P.J.: 05.930.501/0001-90 | 
EnGeUeçR: ruD c, nº 151, BDLUUR dLstULtR inGustULDO, TeUesLnD-Pi | oUGenD-
GRUD: JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa

PURWRFRlR: 823579



GO9(RNO DO (ST$DO DO P$RÈ
NÒCL(O (;(CUTOR DO PROGR$M$MUNICËPIOS 9(RD(S ± N(PM9

PORT$RI$ CON-UNT$ D( D(SIGN$d­O N� 03�/2022 ± N(PM9

O 3residente da Empresa de Assistrncia Tpcnica e E[tensmo Rural do Estado do 3ari
(EMATER/3A� e a Diretora Geral do N~cleo E[ecutor do 3rograma Munictpios 9erde
(NE3M9�, no uso das atribuições legais que lhes smo conferidas, RESOL9EM:

Art. 1� Designar os servidores -amHrson MontHiro RodriguHs 9iana, matrtcula ��413�0 H
$ndrio dH OliYHira CohHn MHlo� matrtcula �7211422� como fiscais dos contratos
administrativos listados abai[o, sendo o primeiro como fiscal titular e o segundo como fiscal
substituto:
N� do
Contrato ObMHto (mS. Contratada

008/2022 Aquisiçmo de 47 Nobreak M - DE A COSTA E,RELE
009/2022 Aquisiçmo de 17 DataShow 9ANGUARDA ,NFORMAT,CA LTDA ± E33
010/2022 Aquisiçmo de 49 Hd E[terno 3ROA9 CAM3,NAS LTDA

011/2022
Aquisiçmo de 47 G3S de

Navegaçmo e �2 Software de
coleta de dados

BELEMG3S COMERC,O E SER9,COS DE
CARTOGRAF,A E ME,O AMB,ENTE LTDA

012/2022 Aquisiçmo de 01 G3S
Geodpsico

SANT,AGO 	 C,NTRA ,M3ORTAd­O E
E;3ORTAd­O LTDA

Art. 2. Smo atribuições do F,SCAL DO CONTRATO:
, - Acompanhar e fiscali]ar a e[ecuçmo do contrato�
,, - Fiscali]ar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cliusulas contratuais�
,,, - Registrar todas as ocorrrncias relacionadas com a e[ecuçmo do contrato�
,9 - Confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado esti em conformidade com o
valor estabelecido no contrato, atestando a nota fiscal/fatura de pagamento, juntando,
inclusive, termo declaratyrio que o serviço foi satisfatoriamente e[ecutado�
9 - Controlar o pra]o de vigrncia do contrato sob sua responsabilidade�
9, - Apresentar relatyrios consolidados sobre a e[ecuçmo do contrato, quando solicitado.

Art. 3. As decisões e providrncias que ultrapassarem a competrncia do fiscal devermo ser
encaminhadas aos seus superiores, em tempo hibil, para adoçmo das medidas convenientes.

Art. 4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçmo.

Art.�. Dr-se cirncia, publique-se e cumpra-se.

Belpm-3A, 04 de agosto de 2022.

ROSI9$L POSSIDÐNIO DO N$SCIM(NTO
PrHsidHntH da (M$T(R/P$

-$QU(LIN( D( C$R9$LHO P(d$NH$
DirHtora GHral do N(PM9

José Cláudio De Figueiredo J
Highlight

José Cláudio De Figueiredo J
Highlight
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..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PORTARIA�CONJUNTA�DE�DESIGNAÇÃO�N��035/2022�±�NEPMV
o PUesLGente GD EmpUesD Ge assLstênFLD TéFnLFD e ExtensãR ruUDO GR EstD-
GR GR PDUi (EMaTEr/Pa) e D dLUetRUD GeUDO GR NúFOeR ExeFutRU GR PURgUD-
mD MunLFípLRs VeUGe (NEPMV), nR usR GDs DtULbuLções OegDLs que Ohes sãR 
FRnIeULGDs, rESolVEM:
aUt. 1º desLgnDU Rs seUvLGRUes JDmeUsRn MRnteLUR rRGULgues VLDnD, mD-
tUíFuOD 5841380 e anGULR Ge oOLveLUD cRhen MeOR, mDtUíFuOD 57211422, 
como��scais�dos�contratos�administrativos�listados�abai[o,�sendo�o�primei-
ro�como��scal�titular�e�o�segundo�como��scal�substituto:

aUt. 2. SãR DtULbuLções GR fiScal do coNTraTo:
I�-�Acompanhar�e��scali]ar�a�e[ecuçmo�do�contrato��II�-�Fiscali]ar�o�cum-
pULmentR, peOR FRntUDtDGR, GDs nRUmDs, RbjetR e FOiusuODs FRntUDtuDLs; iii 
- regLstUDU tRGDs Ds RFRUUênFLDs UeODFLRnDGDs FRm D exeFuçãR GR FRntUDtR; 
iV - cRnIURntDU se R vDORU D seU pDgR mensDOmente DR FRntUDtDGR esti 
em FRnIRUmLGDGe FRm R vDORU estDbeOeFLGR nR FRntUDtR, DtestDnGR D nRtD 
�scal/fatura�de�pagamento,�juntando,�inclusive,�termo�declaratyrio�que�o�
seUvLçR IRL sDtLsIDtRULDmente exeFutDGR; V - cRntURODU R pUDzR Ge vLgênFLD 
GR FRntUDtR sRb suD UespRnsDbLOLGDGe; Vi - apUesentDU UeODtóULRs FRnsROLGD-
GRs sRbUe D exeFuçãR GR FRntUDtR, quDnGR sROLFLtDGR.
Art.�3.�As�decisões�e�providrncias�que�ultrapassarem�a�competrncia�do��s-
FDO GeveUãR seU enFDmLnhDGDs DRs seus supeULRUes, em tempR hibLO, pDUD 
DGRçãR GDs meGLGDs FRnvenLentes.
aUt. 4. EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
aUt.5. dê-se FLênFLD, pubOLque-se e FumpUD-se.
BeOém-Pa, 04 Ge DgRstR Ge 2022.
roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo - PUesLGente GD EMaTEr/Pa
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - dLUetRUD GeUDO GR NEPMV

Protocolo:�836108

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

Portaria
.

PORTARIA�N�.�0984/2022,�DE�02�DE�AGOSTO�DE�2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD 
nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo R que GLspõe Rs DUts. 145 D 149, GD leL nº. 5.810, Ge 24 
Ge JDneLUR Ge 1994; e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2022/915789, Ge 19/07/2022 
– coSG/SEdoP;
r E S o l V E: 
i - EXclUir GRs eIeLtRs GD PorTaria nº 0928/2022, Ge 26/07/2022, 
pubOLFDGD nR doE nº 34.057, Ge 26/07/2022, R seUvLGRU SaNdro 
rooSEVElTT MaNfrEdo liMa, mDtUíFuOD nº. 57197483/1, RFupDnte GR 
cDUgR Ge MRtRULstD.
ii - iNclUir nRs eIeLtRs GD PorTaria nº 0928/2022, Ge 26/07/2022, 
pubOLFDGD nR doE nº 34.057, Ge 26/07/2022, R seUvLGRU HUGo dErlaYTE 
NUNES dE liMa, mDtUíFuOD nº. 5550/1, RFupDnte GR cDUgR Ge MRtRULstD.
iii – EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD Ge suD pubOLFDçãR.
dê-se cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge desenvROvLmentR UUbDnR.

PURWRFRlo:�836530

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

PORTARIA�N�.�1018/2022,�DE�04�DE�AGOSTO�DE�2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD 
nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2022/978308, Ge 03/08/2022, 
e MemRUDnGR nº 493/2022, Ge 18/07/2022 - difiS/SEdoP.
 r E S o l V E:
 i - dESiGNar D seUvLGRUD dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, 
MDtUíFuOD nº 5965146/1, cDUgR/funçãR: TéFnLFR em GestãR Ge obUDs Pú-
blicas-�Engenheiro�Civil,�como��scal�do�Convrnio�celebrado�entre�a�Secre-
tDULD Ge EstDGR Ge desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e 
R ÓUgãR DbDLxR:

ii – dESiGNar R seUvLGRU JoESNaM PErEira MENdES, MDtUíFuOD nº 
5965142/1, cDUgR/funçãR: TéFnLFR em GestãR Ge obUDs PúbOLFDs- Enge-
nheiro�Civil,�para�acompanhar�e��scali]ar,�como�supOente, D exeFuçãR GR 
cRnvênLR, DFLmD GesFULtR, nRs LmpeGLmentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii- EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge desenvROvLmentR UUbDnR.

Protocolo:�836669
PORTARIA�N�.1017/2022,�DE�04�DE�AGOSTO�DE�2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD 
nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR nº 2022/978545, Ge 03/08/2022, 
e MemRUDnGR nº 494/2022, Ge 03/08/2022– difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar R seUvLGRU láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, MDtUíFuOD nº 
5913247/3, cDUgR/funçãR: dLUetRU Ge PODnejDmentR Ge obUDs e cRnIRUmLGDGe, 
como� �scal� dos� Convrnio� celebrado� entre� a� Secretaria� de� Estado� de�
desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e R ÓUgãR DbDLxR:

ii- dESiGNar R seUvLGRU daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, MDtUíFuOD nº 
5921549/2, cDUgR/funçãR: TéFnLFR em GestãR Ge obUDs PúbOLFDs- EngenheLUR 
Civil,�para�acompanhar�e��scali]ar,�como�supOente, D exeFuçãR GR cRnvênLR, 
DFLmD GesFULtR, nRs LmpeGLmentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii - EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge desenvROvLmentR UUbDnR.

Protocolo:�836667
Portaria Nº. 1009/2022, de 03 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD 
nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,
coNSidEraNdo D RULentDçãR GR DUt. 67, GD leL 8.666/93, e
coNSidEraNdo Rs teUmRs GR PURFessR 2022/975228, Ge 02/08/2022, e 
MemRUDnGR 491/2022, Ge 02/08/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar R seUvLGRU rUi GUilHErME carNEiro BENTES, mDtUíFuOD nº 
6718/1, cDUgR/funçãR: TéFnLFR em GestãR em inIUDestUutuUD – EngenheLUR 
Civil,�como��scal�do�Contrato�celebrado�entre�a�Secretaria�de�Estado�de�
desenvROvLmentR UUbDnR e obUDs PúbOLFDs – SEdoP e D EmpUesD DbDLxR:

ii – dESiGNar R seUvLGRU oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, mD-
tUíFuOD nº. 5946508/1, cDUgR/funçãR: cRRUGenDGRU, pDUD DFRmpDnhDU e 
�scali]ar,�como�supOente, D exeFuçãR GR cRntUDtR, DFLmD GesFULtR, nRs Lm-
peGLmentRs OegDLs e eventuDLs GR tLtuODU.
iii- EstD PorTaria entUD em vLgRU nD GDtD GD pubOLFDçãR.
dê cLênFLD, regLstUe-se, PubOLque-se e cumpUD-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SeFUetiULR aGjuntR Ge GestãR Ge desenvROvLmentR UUbDnR.

Protocolo:�836644
Portaria Nº. 1010/2022, de 03 de aGosto de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
nR usR GDs DtULbuLções que Ohe IRUDm FRnIeULGDs peOR deFUetR/ccG, Ge 
07/02/2019, pubOLFDGR nR doE nº. 33.800, GR GLD 08/02/2019 e Ds que Ohe 
IRUDm GeOegDGDs peOD PorTaria nº. 071/2019, Ge 14/02/2019, pubOLFDGD 
nR doE nº 33.807 Ge 19/02/2019,


